
Novas Taxas a Pagar em Diversos Sectores e Serviços  

A D V O G A D O S,  L D A.

Informação sobre a Actualização do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRPS) 
 

De acordo com o artigo 1., o Diploma Ministerial nº 64/2013 actualiza as tabelas de Retenção na Fonte do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares (IRPS), a que se refere o regime de retenção na fonte do Imposto sobe o Rendi-
mento das Pessoas Singulares, incidente sobre os Rendimentos do Trabalho Dependente, aprovado pelo Diploma Minis-
terial nº 109/2008, de 27 de Novembro, anexas ao presente diploma que entrou em vigor a 12 de Junho de 2013, data 
da sua publicação. 

Tabela de Retenção na Fonte, Artigo 65 (CIRPS) 
Trabalho Dependente – Não Casado 

 

Continua na próxima página    

Remuneração Mensal Número de Dependentes 

MT 0 1 2 3 4 ou mais 

Até 22.035.29 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 

Até 23.000.00 0.5 0.2 0.1 0.0 0.0 

Até 24.000.00 0.9 0.7 0.6 0.4 0.2 

Até 25.000.00 1.4 1.2 1.1 1.0 0.8 

Até 30.000.00 3.7 3.5 3.4 3.4 3.2 

Até 35.000.00 5.3 5.2 5.1 5.0 4.9 

Até 40.000.00 6.5 6.4 6.3 6.3 6.1 

Até 45.000.00 7.5 7.3 7.3 7.2 7.1 

Até 50.000.00 8.2 8.1 8.1 8.0 7.9 

Até 55.000.00 8.8 8.7 8.7 8.6 8.6 

Até 60.000.00 9.3 9.3 9.2 9.2 9.1 

Até 65.000.00 12.3 12.2 12.2 12.2 12.1 

Até 70.000.00 13.2 13.2 13.1 13.1 13.0 

Até 75.000.00 14.0 13.9 13.9 13.9 13.8 

Até 80.000.00 14.7 14.6 14.6 14.6 14.5 

Até 90.000.00 15.8 15.8 15.8 15.7 15.7 

Até 100.000.00 16.8 16.7 16.7 16.7 16.6 

Até 110.000.00 17.5 17.5 17.4 17.4 17.4 

Até 120.000.00 18.1 18.1 18.1 18.1 18.0 

Até 130.000.00 18.7 18.6 18.6 18.6 18.5 

Até 140.000.00 19.1 19.1 19.1 19.0 19.0 

Até 150.000.00 19.7 19.6 19.6 19.6 19.6 

Até 160.000.00 20.4 20.4 20.4 20.4 20.4 

Até 170.000.00 21.1 21.1 21.1 21.1 21.0 

Até 180.000.00 21.7 21.7 21.7 21.7 21.6 

Até 190.000.00 22.3 22.2 22.2 22.2 22.2 

Até 200.000.00 22.8 22.7 22.7 22.7 22.7 
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Tabela de Retenção na Fonte, Artigo 65 (CIRPS) 
Trabalho Dependente – Casado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Remuneração Mensal Número de Dependentes 

MT 0 1 2 3 4 ou mais 

Até 25.618.63 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 

Até 30.000.00 2.8 2.6 2.5 2.4 2.3 

Até 35.000.00 4.5 4.4 4.3 4.2 4.1 

Até 40.000.00 5.8 5.7 5.6 5.6 5.5 

Até 45.000.00 6.8 6.7 6.7 6.6 6.5 

Até 50.000.00 7.8 7.7 7.7 7.6 7.5 

Até 55.000.00 8.9 8.8 8.8 8.7 8.7 

Até 60.000.00 9.8 9.8 9.7 9.7 9.6 

Até 65.000.00 10.6 10.6 10.5 10.5 10.4 

Até 70.000.00 11.3 11.2 11.2 11.2 11.1 

Até 75.000.00 11.9 11.8 11.8 11.7 11.7 

Até 80.000.00 12.4 12.3 12.3 12.3 12.2 

Até 90.000.00 13.2 13.2 13.1 13.1 13.1 

Até 100.000.00 13.9 13.9 13.8 13.8 13.8 

Até 110.000.00 14.7 14.7 14.6 14.6 14.6 

Até 120.000.00 15.6 15.5 15.5 15.5 15.4 

Até 130.000.00 16.3 16.3 16.2 16.2 16.2 

Até 140.000.00 16.9 16.9 16.9 16.8 16.8 

Até 150.000.00 17.5 17.4 17.4 17.4 17.4 

Até 160.000.00 17.9 17.9 17.9 17.9 17.8 

Até 170.000.00 18.3 18.3 18.3 18.3 18.3 

Até 180.000.00 18.7 18.7 18.7 18.7 18.6 

Até 190.000.00 19.0 19.0 19.0 19.0 19.0 

Até 200.000.00 19.3 19.3 19.3 19.3 19.3 


